
 

 
 
 

II Conferência Municipal de Cultura de São José do Rio Preto – Ano 2020 

 
Tema:  

CPF da Cultura – Conselho, Plano e Fundo 
17 e 18 de outubro de 2020, 14h às 18h30 

Plataforma Virtual Zoom 
 

MATERIAL DE APOIO 
 

- Conferência Municipal de Cultura: Espaços de participação social onde 

acontecem os diálogos e as articulações entre o Poder Público e a sociedade civil 

para análise da conjuntura cultural e proposição de diretrizes para a formulação das 

políticas públicas de Cultura. 

- Conselho Municipal de Políticas Culturais: Instâncias colegiadas permanentes, 

de caráter consultivo e deliberativo, tendo na sua composição, pelo menos, 50% de 

representantes da sociedade civil eleitos democraticamente e que tem como 

finalidade atuar, de forma compartilhada, junto ao Órgão Gestor Público de Cultura, 

na formulação de estratégias e no controle da execução das Políticas Públicas de 

Cultura. 

- Plano Municipal de Cultura: Elaborado pelo Conselho Municipal de Políticas 

Culturais, a partir de diretrizes definidas em Conferências Municipais de Cultura, tem 

por finalidade o planejamento e implementação de políticas de longo prazo, com 

metas, objetivos e ações criadas sob a perspectiva de um horizonte de 10 anos. 

- Fundo Municipal de Cultura:  É dos instrumentos que o Sistema Municipal de 

Cultura precisa ter para que o município seja integrado ao Sistema Nacional de 

Cultura. Para que possa receber verbas de outras instâncias (governo federal ou 

estadual) é necessário que todo o Sistema Municipal esteja implantado, com 

Conselho de Políticas Culturais  implantado e Plano Municipal de Cultura já 

implantado ou, pelo menos, em vias de ser implantado. É o Conselho de Políticas 

Culturais que estabelece as diretrizes gerais para o fomento à cultura e fiscaliza a 

aplicação dos recursos do Fundo, mas a gestão – ordenação de despesas, 

desembolsos e prestação de contas – deve ser a cargo do Poder Executivo local, 

representado pela titularidade do Órgão Público de Cultura. 

 

- Moção: Proposta feita em assembleias cujo teor deve ser submetido à votação. 
Pode ser de apoio, repúdio ou agradecimento a fatos ocorridos durante a Conferência 
ou que tenha relação com o campo da Cultura ou dos Direitos Humanos. 
 



- Plenária: Tem o significado de PLENO. Reunião de pessoas para estudo, 
discussão, debate e definição de questões. 
 
- Relator: Pessoa a quem cabe o trabalho de redigir, de forma clara e objetiva, as 

propostas definidas por um grupo. 
 

 


